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No âmbito de um pedido de medidas provi
sórias, um prejuízo meramente pecuniário 
não pode, em princípio, ser considerado ir-

. reparâvel, ou mesmo dificilmente reparâvel, 
quando, por hipótese, possa ser objecto de 
uma compensação financeira posterior. 

Todavia, compete ao juiz que conhece o 
processo de medidas provisórias apreciar os 
elementos que permitem, nas circunstâncias 
específicas de cada caso concreto, determi

nar se a execução imediata das decisões cuja 
suspensão é requerida seria susceptível de 
provocar ao requerente prejuízos irrepará
veis, mesmo que as decisões viessem a ser 
anuladas no âmbito do processo principal. 

O juiz deve igualmente apreciar, através de 
uma ponderação dos interesses respectivos 
das partes, se a concessão das medidas pro
visórias é necessária para evitar ao reque
rente um prejuízo grave e irreparável. 
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